PARECER n.º 2008, DE 2003

DE RELATOR ESPECIAL EM SUBSTITUIÇÃO AO DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO, SOBRE O PROJETO DE LEI N.º 307, DE 2003.


De autoria da Deputada Maria Lúcia Amary, o Projeto de Lei n.º 307, de 2003, cria o Programa Especial de Proteção a Juizes.



No período em que esteve em pauta, nos termos regimentais, a proposição foi alvo de duas emendas, de autoria do Deputado Fausto Figueira, tendo sido distribuída para exame das Comissões de Constituição e Justiça, Segurança Pública e de Finanças e Orçamento.



Encaminhada à Comissão de Constituição e Justiça, para ser apreciada quanto aos aspectos da sua constitucionalidade, legalidade e juridicidade, esse órgão não se manifestou no prazo regimental, ensejando designação de relator especial, que se manifestou favoravelmente à proposição com proposta de emenda, a emenda n.º 01, e desfavoravelmente à emenda n.º 02.



A seguir, a proposta e suas respectivas emendas foram encaminhadas à Comissão de Segurança Pública, em regime de urgência, conforme requerimento aprovado a fls.11, para serem analisadas quanto ao mérito, como esta deixou de se manifestar no prazo regimental, ensejou a designação de Relator Especial, que se manifestou favoravelmente à proposição com proposta de emenda, à emenda º 01, e desfavoravelmente à emenda nº 02.



Agora na Comissão de Finanças e Orçamento, tendo em vista que a proposição encontra-se com prazo regimental vencido, fomos designados pela Presidência da Casa, na qualidade de relator especial, para exarar o parecer pertinente à proposição original e suas emendas, no que se refere aos seus aspectos financeiro e orçamentário.



Em o fazendo, verificamos que não existem óbices de natureza financeira e orçamentária à sua tramitação, mormente se levarmos em consideração a emenda proposta pelo Relator Especial em substituição à Comissão de Constituição e Justiça, que vem preencher a ausência de dispositivo financeiro do Projeto de Lei, e assim atender as despesas resultantes da aplicação da iniciativa legislativa, consoante dispõe o artigo 25 da Carta Estadual.



Diante do exposto, posicionamo-nos favoravelmente ao Projeto de Lei n.º 307, de 2003 com a emenda proposta pelo Relator Especial em substituição à Comissão de Constituição e Justiça, bem como a emenda n.º 01 e contrários à emenda n.º 02, por tratar-se de medidas que consubstanciam matéria competente do Executivo, conforme esculpida no artigo 47, incisos II e XIV da Constituição do Estado de São Paulo.



É o nosso parecer.



a) Luiz Gonzaga Vieira - Relator Especial

